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2557229- C3/ 2019-00006/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARNAIBA/PE  

  

 

PROCESSO: 00008905320188172460 

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CLAUDIVANIO PEREIRA DE CARVALHO, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 
ao final requerer o que segue: 

Foi inicialmente produzido laudo que apontava invalidez de 25% por perda de parte da língua. 

Considerando que inexiste enquadramento na tabela para a perda da língua, foi apresentada impugnação ao 
laudo e o perito intimado nos termos abaixo: 

 

Assim, o perito apresentou de novo, respostas aos quesitos, sem indicar a lesão da língua e nem tampouco o 
enquadramento, justamente o que foi solicitado pelo juízo: 

 

Dois dias depois, apresenta escalrecimentos, onde ratifica os exatos termos do primeimo laudo, somente 
ratificando o grau,  sem que mais uma vez,  fosse apontado o devido enquadramento. 
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Uma lesão na cebeça/face, normalmente, leva a dois enquadramentos possíveis, invalidez por lesões 
neurológicas ou na estrutura cranio facial, tendo necessariamente que ter causado prejuízos de ordem funcional 
não compensáveis:  

  

No entanto, em nenhuma das manifestações do perito, mesmo após intimado a faze-lo,  foi apontada qualquer 
enquadramento previsto na tabela em questão. 

Dessa forma, ratifica todos os termos da impugnaçao ao laudo de ID. 109674896, a fim de que sejam julgados 
improcedentes os pedidos da inicial. 

Caso assim não entenda, requer nova intimação do perito para que traga aos autos,  trecho da tabela que 
aponte o enquadramento que entende aplicável ao caso. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CARNAIBA, 9 de dezembro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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Número:  2010410230  Cidade:  QUIXABA  Natureza:  
Invalidez 

Parcial  

Vítima:  

CLAUDIVANIO 

PEREIRA DE 

CARVALHO  

Data do 

acidente:  
04/04/2007  

Emissor 

do 

parecer:  

Laerte 

Felix de 

Mattos  

Seguradora:  

AMERICAN LIFE 

COMPANHIA DE 

SEGUROS  

Prestadora:  

AMORIM E MATTOS 

SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS LT  

CRM do 

médico:  
346363  

��������

 

Data da análise:  06/01/2011  

Perícia médica:  Não  

Diagnóstico:  TRAUMA NO JOELHO ESQUERDO  

Resultados terapêuticos:   

Sequelas permanentes:  DEBILIDADE CICATRIZES  

Sequelas:  Com sequela  

Conduta mantida:  Não  

Quantificação das sequelas:  JOELHO 50%  

Documentos complementares:   

Observações:   
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Valor pleiteado:  9.450,00 

Médico avaliador:  LAERTE  

UF do CRM do médico:  RJ  

������

 

Dano % Dimensão Graduação   

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 1 50   

 

 

Valor avaliado: 1.687,50 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PODER JUDICIÁRIO 

PRIMEIRO COLEGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS  

5ª Turma 
Sessão 

14.06.2013 

RECURSO INOMINADO Nº : 0000560-49.2011.8.17.8103 
Origem ..............: 3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL  
Processo Nº .......: 0000560-49.2011.8.17.8103 
Recorrente..........: CLAUDIVANIO PEREIRA DE CARVALHO  
Advogado...........: AYANNE FREITAS DE PAIVA 
Recorrida............:SEGURADORA LIDER DOS CONS. DO SEGURO DPVAT S/A 
Advogado...........: JOAO ALVES BARBOSA FILHO 
Relator.................: JUIZ JOSÉ MARCELON LUIZ E SILVA 

EMENTA: RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 e LEI nº 11.945/2009 NÃO 
APLICÁVEIS.  LEI Nº 6.194/74. VALOR DA INDENIZAÇÃO. LEI Nº 11.482/2007. 
RECURSO PROVIDO 

Recorre o segurado da sentença que, acolhendo a preliminar de incompetência do juizado 
extinguiu o processo sem julgamento do mérito. 
  
As razões recursais estão no sentido de que as lesões permanentes foram avalidadas e 
consideradas pela recorrida para realizar o pagamento parcial. No mais, repete os termos da 
queixa, buscando a procedência do pedido de indenização no valor de R$ 20.112,50 (vinte mil 
cento e doze reais e cinquenta centavos). 

As constrarrazões pugnam pela manutenção do entendimento esboçado na sentença, ressaltando 
a necessidade de perícia que identifique se a invalidez permanente é total ou parcial e a 
quantifique na conformidade da Lei nº 11.945/2009. 

Tempestivo o recurso, dele conheço também por ser o recorrente beneficiário da assistência 
judiciária gratuita. 

O sinistro ocorreu em 04/04/2007. 

A invalidez permanente é incontroversa na espécie, a tanto que a recorrida efetuou pagamento 
no valor de R$ 1.687,50. Vale dizer: a invalidez permanente constatada pela segurdora 
recorrente lastreou o pagamento da indenização securitária. A controvérsia reside na gradação da 
invalidez.  

Antes do advento da Medida Provisória nº 451, de 16 de dezembro de 2008, que define as lesões 
como total e parcial e institui tabela para o cálculo das indenizações do Seguro DPVAT, não há 
que se exigir tal gradação. Somente após o tratamento legislativo encetado com a mencionada 
medida provisória, convertida na Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009, é que tal exigência 
passou a existir.  Ora, se o sinistro ocorreu em 04 de abril de 2007, o direito a indenização rege-
se pela legislação até então existente, não se aplicando lei posterior sob pena de violação do 
princípio da irretroatividade. Com estes fundamentos, afasto a arguição de incompetência do 
Juizado Especial Cível. 

O valor pago é inferior ao da indenização. Logo, o segurado faz jus à complementação da 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PODER JUDICIÁRIO 

PRIMEIRO COLEGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS  

indenização até o limite estabelecido na Lei nº 11.482/2007. A par disso, no caso concreto dos 
autos, a indenização por invalidez é regida pela anterior redação do art. 3º indicado e deve 
corresponder a R$ 13.500,00.  

Voto pois, no sentido de dar parcial provimento ao recurso para reformar a sentença e condenar 
a seguradora recorrida ao pagamento da cobertura securitária no valor de R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), que importa o complemento de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentso e 
doze reais e cinquenta centavos). 

ACÓRDÃO:

Realizado o julgamento do recurso inominado, no qual são partes como recorrente: 
CLAUDIVANIO PEREIRA DE CARVALHO e como recorrida: SEGURADORA LIDER DOS 
CONS. DO SEGURO DPVAT S/A, em 14 de junho de 2013, pela 5ª Turma do I Cólégio 
Recursal dos Juizados Especiais Cíveis de Pernambuco, composta pelos Juízes de Direito Dr. 
JOSÉ MARCELON LUIZ E SILVA, ROBERTO CARNEIRO PEDROSA e DAMIÃO 
SEVERIANO DE SOUZA, sob a presidência do primeiro. Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acórdam os Juízes componentes da 5ª Turma, na conformidade da ata, à unanimidade, dar 
parcial provimento ao recurso nos termos do voto do relator. 

Recife, Sala das Sessões, 14 de junho de 2013. 

JOSÉ MARCELON LUIZ E SILVA 
Juiz Presidente 

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA 
Juiz Membro 

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUZA 
Juiz Membro 

Num. 121539847 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/12/2022 08:53:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22121208535929500000118789670
Número do documento: 22121208535929500000118789670



Num. 121539847 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/12/2022 08:53:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22121208535929500000118789670
Número do documento: 22121208535929500000118789670



Num. 121539847 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/12/2022 08:53:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22121208535929500000118789670
Número do documento: 22121208535929500000118789670



Num. 121539847 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/12/2022 08:53:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22121208535929500000118789670
Número do documento: 22121208535929500000118789670



Num. 121539847 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/12/2022 08:53:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22121208535929500000118789670
Número do documento: 22121208535929500000118789670



Juizado Especial: 3º Juizado Esp.Cível e das Rel.Consumo da Capital

» Nova Consulta » Imprimir » Home

DADOS DO PROCESSO

Número 0000560-49.2011.8.17.8103
Feitos - OUTROS
Fase ENCERRAMENTO
Turma IM - MANHÃ

PARTES

Parte Nome

DEMANDANTE CLAUDIVANIO PEREIRA DE
CARVALHO

DEMANDADO
SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT

MOVIMENTAÇÕES

Data Descrição do Ato Complemento

12/08/2014
07:51:09 ARQUIVAMENTO - Ver Texto

12/08/2014
07:51:00 DESPACHO - Ver Texto ARQUIVE-SE

12/08/2014
07:49:31

CONCLUSÃO - Ver Texto

06/09/2013
12:31:13 INTIMAÇÃO - Ver Texto LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO

06/09/2013
12:30:39 JUNTADA PETIÇÃO

29/07/2013
11:54:43

JUNTADA AR

17/07/2013
09:47:59 INTIMAÇÃO - Ver Texto CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

15/07/2013
12:58:00

DEVOLUÇÃO - Ver Texto COLÉGIO RECURSAL

15/07/2013
12:57:55 ACÓRDÃO RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE

15/07/2013
12:57:14 REMESSA - Ver Texto COLÉGIO RECURSAL

03/04/2013
11:34:35

DESPACHO - Ver Texto REMETA-SE AO COLÉGIO RECURSAL

03/04/2013
11:34:29 CONCLUSÃO - Ver Texto REMESSA AO COLÉGIO RECURSAL

03/04/2013
11:32:42 CERTIDÃO - Ver Texto CONTRA-RAZÕES

28/02/2012
12:00:21 JUNTADA CONTRA-RAZÕES

31/01/2012
10:53:04 INTIMAÇÃO - Ver Texto CIÊNCIA DE RECURSO

31/01/2012
10:52:39

DESPACHO - Ver Texto INTIME-SE PARA CONTRA-RAZÕES

31/01/2012
10:52:11 CONCLUSÃO - Ver Texto RECURSO

31/01/2012
10:50:48 CERTIDÃO - Ver Texto RECURSO

19/01/2012
09:20:02 JUNTADA - Ver Texto RECURSO

15/12/2011
11:37:22 INTIMAÇÃO - Ver Texto SENTENÇA

15/12/2011
11:37:21

INTIMAÇÃO - Ver Texto SENTENÇA

15/12/2011 CERTIDÃO - Ver Texto
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11:33:50
12/12/2011
09:44:21 DEVOLUÇÃO MUTIRÃO CJE

12/12/2011
09:44:16 REDISTRIBUIÇÃO INSTRUÇÃO

12/12/2011
09:42:50

SENTENÇA - Ver Texto EXTINÇÃO POR INADMISSIBILIDADE PROCED.
(ART.51,II)

12/12/2011
09:41:18 CONCLUSÃO - Ver Texto HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO JUIZ LEIGO

12/12/2011
09:41:08

DECISÃO JUIZ LEIGO - Ver Texto EXTINÇÃO POR INADMISSIBILIDADE PROCED.
(ART.51,II)

12/12/2011
09:31:21 CONCLUSÃO - Ver Texto DECISÃO DE JUIZ LEIGO

12/12/2011
09:31:14 REDISTRIBUIÇÃO INSTRUÇÃO

09/11/2011
16:46:17

REMESSA MUTIRÃO CJE

09/11/2011
16:46:07 DEVOLUÇÃO DE CONCLUSÃO

23/09/2011
10:41:03 CONCLUSÃO - Ver Texto SENTENÇA

23/09/2011
10:41:02

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Ver
Texto INSTRUÇÃO

23/09/2011
09:43:23 AGENDAMENTO DE AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO

23/09/2011
09:43:22

ENCAMINHAMENTO INSTRUÇÃO

23/09/2011
09:43:21

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Ver
Texto CONCILIAÇÃO

16/03/2011
08:00:14 CITAÇÃO - Ver Texto

16/03/2011
08:00:13 TERMO - Ver Texto QUEIXA

16/03/2011
08:00:11 AGENDAMENTO DE AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO

16/03/2011
08:00:10

DISTRIBUIÇÃO

16/03/2011
08:00:09 AUTUAÇÃO E REGISTRO

Estes dados são apenas informativos, não tendo nenhum valor legal.
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